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Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro
de  2011,  para  ampliar  a  relação  de
beneficiários  do  Programa  de  Apoio  à
Conservação Ambiental.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 1º ...............................................................................................
.....................................................................................................................

II – promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a
elevação da renda da população em situação de extrema pobreza que
exerça  atividades  de  conservação  dos  recursos  naturais  nas  áreas
definidas no art. 3º;
.....................................................................................................................

IV – incentivar projetos de reciclagem, coleta seletiva e destinação
adequada de resíduos sólidos.
..........................................................................................................” (NR)

“Art.  2º  Para  cumprir  os  objetivos  do  Programa  de  Apoio  à
Conservação  Ambiental,  a  União  é  autorizada  a  transferir  recursos
financeiros e a disponibilizar serviços de assistência técnica a famílias
em  situação  de  extrema  pobreza  que  desenvolvam  atividades  de
conservação ambiental ou de reciclagem, coleta seletiva ou destinação
adequada de resíduos sólidos, conforme regulamento.
..........................................................................................................” (NR)

 “Art.  3º  Poderão  ser  beneficiárias  do  Programa  de  Apoio  à
Conservação Ambiental as famílias em situação de extrema pobreza que
desenvolvam  atividades  de  conservação  ambiental  ou  de  reciclagem,
coleta seletiva ou destinação adequada de resíduos sólidos nas seguintes
áreas:
.....................................................................................................................

V – áreas urbanas.
§  1º  O  Poder  Executivo  definirá  os  procedimentos  para  a

verificação da existência de recursos naturais nas áreas de que tratam os
incisos I a V.

§  2º  O  monitoramento  e  o  controle  das  atividades  referidas  no
caput desenvolvidas nas áreas elencadas nos incisos I a V ocorrerão por
meio de auditorias amostrais das informações referentes ao período de *C
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avaliação,  ou  por  outros  meios,  incluindo  parcerias  com  instituições
governamentais  estaduais  e  municipais,  conforme  previsto  em
regulamento.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de agosto de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-19-754-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis nºs 

10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio à Conservação Ambiental, com os 

seguintes objetivos:  

I - incentivar a conservação dos ecossistemas, entendida como sua manutenção e 

uso sustentável;  

II - promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a elevação da renda 

da população em situação de extrema pobreza que exerça atividades de conservação dos 

recursos naturais no meio rural nas áreas definidas no art. 3º; e  

III - incentivar a participação de seus beneficiários em ações de capacitação 

ambiental, social, educacional, técnica e profissional.  

Parágrafo único. A execução do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

ficará sob a responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente, ao qual caberá definir as normas 

complementares do Programa.  

Art. 2º Para cumprir os objetivos do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, 

a União fica autorizada a transferir recursos financeiros e a disponibilizar serviços de assistência 

técnica a famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação 

de recursos naturais no meio rural, conforme regulamento.  

Parágrafo único. Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de Agente 

Operador do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, mediante remuneração e condições 

a serem pactuadas com o Governo Federal.  

Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

as famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas 

seguintes áreas:  

I - Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável federais;  

II - projetos de assentamento florestal, projetos de desenvolvimento sustentável ou 

projetos de assentamento agroextrativista instituídos pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra;  

III - territórios ocupados por ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, 

quilombolas e outras comunidades tradicionais; e  

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por ato do Poder Executivo.  
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§ 1º O Poder Executivo definirá os procedimentos para a verificação da existência 

de recursos naturais nas áreas de que tratam os incisos I a IV.  

§ 2º O monitoramento e o controle das atividades de conservação ambiental nas 

áreas elencadas nos incisos I a IV ocorrerão por meio de auditorias amostrais das informações 

referentes ao período de avaliação, ou outras formas, incluindo parcerias com instituições 

governamentais estaduais e municipais, conforme previsto em regulamento.  

Art. 4º Para a participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a 

família interessada deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - encontrar-se em situação de extrema pobreza;  

II - estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e  

III - desenvolver atividades de conservação nas áreas previstas no art. 3º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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